
 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRO NOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP  

 
ANEXO II da Instrução nº 2539 

 
TERMO DE COMPROMISSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
 

Comprometo-me , por meio do presente instrumento, a prestar contas dos valores a seguir 
especificados, que serão disponibilizados, por meio de depósito bancário, para minha participação na 
68ª SOEAA e ExpoSOEAA, no período de 27 a 30/09/2011, em Florianópolis-SC: 

� R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) a título de ressarcimento de despesas com inscrição; 
 
� 04 (quatro) diárias ao custo unitário de R$ 470,00 (quatrocentos e setenta reais), englobando 

despesas com alimentação e hospedagem, totalizando R$ 1.880,00 (um mil, oitocentos e oitenta 
reais); 

 
� Para despesas com transporte, os seguintes valores: 

 
- Despesas com quilometragem: a quantidade de quilometragem a ser ressarcida será medida 

de trevo a trevo do Município de domicílio ao do aeroporto onde fará o embarque e 
desembarque, sendo que o valor a ser ressarcido deverá ser igual ou inferior ao valor 
correspondente ao deslocamento de seu Município de domicílio até São Paulo; 

 
- R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais) para despesas com passagens aéreas e outros 

deslocamentos na cidade do evento, não se responsabilizando o Crea-SP por qualquer 
ressarcimento extra, a exemplo de: despesas com taxi, estacionamentos ou diferenças de 
valores de passagens, sejam por opção de vôo/horário ou por remarcações. 

 

Comprometo-me , ainda, a realizar a prestação de contas em questão impreterivelmente até o dia 
10/10/2011, mediante apresentação ao Departamento de Finanças do Conselho (Av. Brigadeiro Faria 
Lima, 1059 – 9º andar) de: 

� Vias originais dos Bilhetes de passagens aéreas (ida e volta), e 01 (um) dos documentos abaixo 
mencionados: 

 
� Certificado de participação no evento, ou 

 
� Declaração de participação, conforme anexo III. 

 

Declaro , outrossim, estar ciente que: 

� a não comprovação da participação nos referidos eventos implicará na obrigatoriedade da 
devolução de todos os valores mencionados, inclusive o correspondente à Taxa de Inscrição; 

 

� a falta da prestação de contas no prazo estabelecido, ensejará o bloqueio de pagamentos futuros 
de quaisquer ressarcimentos de despesas até a regularização da pendência, bem como a adoção 
das cabíveis ações de ordens legal, administrativa e, inclusive, ético-profissional. 

 

Por fim, declaro  assumir total responsabilidade civil e criminal pelo conteúdo deste instrumento. 

 

Data:           /               / 2011 

 

Nome:                                                                               Assinatura: 

 


